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@ Autoriza o Executivo Municipal a
1 abrir crédito Especial no valor de

R$ 125.000,00 e dé outrasi 
.

; providências.
l .
;

i .1
! IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
l Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
l seguinte
!
1 L E I :
!
1 Art 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
! '
) Especial no valor de R$ 125,000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), na seguinte
; dotaçâo orçamentéria:
i .
' 10 SMAM
I 02 Diretoria de Fomento Agropecuério
i 20 Agricultura ê
l Extensâo Rural6O6
i 6012 P

atrulha Agrîcola! .

j 1023 patrulha Agrîcola - PRODESA 2001
1 4.4.90.52.00-1066 Equip. Mat. Permanente/uniâo R$ 70.000,00
l 4 4.90.52.00-1067 Equip. Mat. Permanente/contrapadida R$ 55.000,00j '
/

'

t
1 Ar4. 20 Servirà de recurso para cobertura do crédito autorizado@ 

Io adigo anterior, o crédito da Uniâo-Recurso PRODESA 2001, no valor de R$! pe
; 70.000,00 e a reduçâo da dotaçâo orçamentària
l 10.02.20.601.6062.102().4.4.90.51.00-1032, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta
ï e cinco mil reais).)
è

'

!
l Art. 3o lnclui na Lei de Diretrizes orcamentàrias - LDO 2002, no
1 A ricola

, 
planilha de Metas prior-itérias SMAM

, a aquisiçâo deprograma patrulha gj
1 uma retroescavadeira, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco miI reais).
j '
@
C Art 4o Reduz valor do programa ''agroindustrias comunitàrias''J .

j Planilha de Metas prioritàrias SMAM - Lei de Diretrizes owamentàrias - LDo' 
2002 no valor de Ft$ 55.000,00 (cinquenta e cinco miI reais), dotaçao1 ,

k Orçamentària 10.02.20.601 ,6062.1020.4.4.90.51 .00-1032.
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LEI N° 3.799, DE 30 DE SETEMBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a
abrir Crédito Especial no valor de
R$ 125.000,00 e dé outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Especial no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), na seguinte
dotacao orcamenta’ria:

1O SMAM
O2 Diretoria de Fomento Agropecuario
2O Agricultura
606 Extensao Rural
6012 Patrulha Agricola
1023 Patrulha Agricola — PRODESA 2001
4.4.90.5200-1066 Equip. Mat. Permanente/Uniao R$ 70.000,00
4.4.90.5200-1067 Equip. Mat. Permanente/Contrapartida R$ 55.00000

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do crédito autorizado
pelo artigo anterior, o crédito da Uniao-Recurso PRODESA 2001, no valor de R$
70,000,00 e a reducao da dotacao orcamentaria
10.02.20.601.60621020.4.4.90.51.00-1032, no valor de R$ 55.000,00 (ciaenta
e cinco mil reais).

Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2002, no
Programa Patrulha Agricola, Planilha de Metas Prioritarias SMAM, a aquisicao de
uma retroescavadeira, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).

Art. 4° Reduz valor do Programa “agroindustrias comunitérias”
Planilha de Metas Prioritarias SMAM — Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO
2002, no valor de R$ 55.000,00 (ciaenta e cinco mil reais), dotacao
orcamentaria 10.02.20.601 .6062.1020.4.4.90.51 .00-1032.
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Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

(
TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em iGABINE

)30 de setem bro de 2002
. i

i
. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: r

iData Supra
.
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
30 de setembro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MIMI-‘7,
S cretaria-Geral.
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I 0 ' “Doe 61226505, Doe SaNGUG: SaLve ViDaS”
I

I

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780—000 - Montenegro/RS — Tel: (51) 632.4333 — Fax: (51) 632.4594


